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1. Quem somos e o que fazemos

2. A importância da PI

3. A importância do registro de programa de computador

4. Teoria de registro de programa de computador – exercícios 

práticos:

a) Bancos de dados nacionais e internacionais

b) Preenchimento e envio de dados ao INPI

c) Acompanhamento do processo no INPI

5. Novidades



QUEM SOMOS E O QUE FAZEMOS

A IDD é um escritório boutique que oferece consultoria em BPF e presta serviço na

área de marcas, patentes, software e desenho industrial.

Lattes http://lattes.cnpq.br/5129403739017728

Website http://iddpi.com.br/

Facebook https://www.facebook.com/IDDConsultoriaPI/

LinkedIn https://www.linkedin.com/company/idd-propriedade-intelectual

Twitter https://twitter.com/iddpi

Google+ https://plus.google.com/b/111979813326809452933/

Instagram https://www.instagram.com/idd_pi/

Telefone 48 99606 8086

Email contato@iddpi.com.br | leila@iddpi.com.br | Skype: leila.violim
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ESCRITÓRIOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL

Ranking Intellectual Asset Management (IAM) 

Top Trademark professionals

Top Patent professionals

Em Santa Catarina

http://www.locusiuris.ufsc.br/

Brasil

http://www.axonal.com.br/

http://www.abapi.org.br/

http://bit.ly/1QnSRVw
http://www.iam-media.com/Patent1000/Rankings/Detail.aspx?g=abb9f10a-b678-41d2-843b-3e121b49c44d
http://www.locusiuris.ufsc.br/
http://www.axonal.com.br/
http://www.abapi.org.br/
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A propriedade intelectual gera um direito de 

exclusividade temporário para o seu titular. 

Esta exclusividade se justifica como um 

benefício ou retribuição pelo investimento e 

esforço de criação.







PI (Propriedade Intelectual) e Valoração de 
Startups

Investir em inovação é crucial para aumentar o valor de mercado da sua
startup. Os investidores valorizarão sua empresa com base em seus ativos,
suas operações comerciais atuais e expectativas de lucros futuros. As
expectativas de lucros futuros podem ser consideravelmente afetadas pelo
portfólio de ativos de PI.
Existem inúmeros exemplos de startups que viram seu valor de mercado
aumentar como resultado de exclusividade de tecnologias-chave protegidos
por PI.
O investimento no desenvolvimento de uma boa carteira de ativos de PI é,
portanto, muito mais do que um ato defensivo contra concorrentes em
potencial. É uma maneira de aumentar o valor de mercado da sua empresa e
melhorar a rentabilidade futura.













PATENTE X REGISTRO DE PROGRAMA DE COMPUTADOR

PATENTE
• Protege as características técnicas
• Não abrange ideias, mas as

características técnicas essenciais que
levam à solução do problema técnico

• Protege contra objetos com
funcionalidades iguais ou semelhantes,
mesmo se desenvolvidos
independentemente (desde que
apresentem características técnicas
equivalentes)

• O depósito é obrigatório
• O direito emerge do depósito do pedido

e sua concessão
• Validade nacional

REGISTRO DE PROGRAMA DE 
COMPUTADOR

• Não abrange conteúdo científico ou
técnico

• Não abrange ideias, só a expressão
literal da solução

• Não protege contra obras com
funcionalidades iguais ou
semelhantes desenvolvidas
independentemente

• O registro é facultativo
• O direito emerge da comprovação da

autoria
• Abrangência internacional

(TRIPS/Berna)



PATENTE X REGISTRO DE PROGRAMA DE COMPUTADOR

PATENTE
• impedir terceiros de produzir, usar,

colocar à venda, vender ou importar a
invenção, sem o seu consentimento (20
anos a partir do depósito do pedido da
patente).

• Exame quanto à novidade, atividade
inventiva, aplicação industrial e
suficiência descritiva

• Proteção para a aplicação prática da ideia
e não para a ideia em si

REGISTRO DE PROGRAMA DE 
COMPUTADOR

• Direito de impedir a reprodução,
distribuição, comercialização da obra,
sem o seu consentimento – 50 anos a
partir de 1º de janeiro do ano
seguinte à sua publicação ou criação.

• Não há exame técnico, deve ser
original (personalidade)

• Proteção para a expressão literal e
não para a aplicação da ideia.



A indústria de software tornou-se extremamente poderosa nos
últimos anos, e há concordância de que o software é uma
propriedade intelectual importante. No entanto, há divergências
sobre a extensão necessária da proteção. Qualquer solução proposta
deve ser satisfatória para as partes técnicas, isto é, empresas e
desenvolvedores de software.
Se todo o software fosse protegido por uma das leis atuais, qual
você preferiria?

As razões para a preferência de direitos autorais pelos
desenvolvedores de software podem ser o baixo custo, o
procedimento simples e o pouco tempo envolvido nesse caminho.
As patentes envolvem altos custos legais e longos períodos de tempo
(no Brasil até 10 anos) até seu deferimento. O apoio um pouco mais
forte às patentes no grupo de advogados pode se originar do fato de
que as patentes oferecem maior proteção.



Este artigo explora o efeito dos direitos de propriedade
intelectual (PI) de software sobre o desempenho de empresas
de software na Coréia do Sul usando as estatísticas de
registros de programa de computador e pedidos de patentes,
juntamente com as demonstrações financeiras das empresas.
De acordo com nossos resultados empíricos, a P&D de
software tem forte efeito positivo na produção de registros e
de patentes de software. As grandes empresas exploram PI de
software melhor do que pequenas empresas. Descobrimos
também que há tendências bem diferentes na seleção da
ferramenta de proteção; as empresas do setor de software
preferem o registro de programa de computador, enquanto as
empresas do setor industrial preferem patentes. Além disso, o
registro de programa de computador tem um efeito positivo
na receita total das empresas, mas o patenteamento de
software não mostra um efeito positivo nas receitas das
empresas. Em contraste com o consenso predominante que
indica uma alta preferência por patentes, em nossa análise
fica óbvio que o registro de programa de computador é mais
benéfico para empresas de software.



Uma recente pesquisa da PwC sobre
segurança cibernética global relatou o
aumento de incidentes de roubo de ativos de
PI - dados e outros ativos - e apontou que a
maioria destes incidentes de segurança é
causado por pessoas de dentro da empresa.
Estudos constatam que quase 60% dos ex-
funcionários levam consigo dados da empresa
quando eles saem de uma organização,
independentemente da razão pela qual eles
estão saindo.
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Depósitos de Programas de Computador por Estado 

Nome e Sigla do 
Estado

Ano

2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017

Minas Gerais MG 111 80 81 60 54 67 64 75 73 68 191 142 123 149 191 145 206 154

Paraná PR 31 18 38 51 37 38 28 49 51 53 65 45 57 120 91 102 104 126

Rio de Janeiro RJ 98 108 90 115 93 99 105 100 96 134 126 118 159 147 171 166 180 176

Rio Grande do 
Sul

RS 31 23 41 51 69 34 41 53 45 47 63 62 107 119 109 139 109 135

Santa Catarina SC 47 35 38 45 32 51 49 54 36 66 74 79 92 83 90 100 81 77

São Paulo SP 203 240 285 316 355 275 280 226 335 413 449 527 578 547 564 574 671 547

Total 642 601 693 765 766 671 665 670 818 938 1182 1261 1436 1.501 1.605 1.613 1.798 1.686 

Fonte: INPI, Assessoria de Assuntos Econômicos, BADEPI v5.0.



TOTAL DE DEPÓSITOS POR UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO DEPOSITANTE 
Jan – Ago/2018

REGIÃO E UNIDADE DA FEDERAÇÃO Programas de computador

Centro-Oeste 146 
Nordeste 322 
Norte 69 
Sudeste 612 
MG Minas Gerais 212 
RJ Rio de Janeiro 78 
SP São Paulo 292 
Sul 358 
PR Paraná 185 
RS Rio Grande do Sul 95 
SC Santa Catarina 78 
Total geral 1.507 
Fonte: Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI). Elaboração: Assessoria de 
Assuntos Econômicos (AECON). Mês-Ano Referência: Janeiro a Agosto/2018



COBERTURA Internacional

TEMPO DE PROTEÇÃO 50 anos

REQUISITOS Originalidade

O programa de computador é um

conjunto de instruções que

descrevem uma tarefa a ser realizada

por um computador. O termo pode

ser uma referência ao código fonte,

escrito em alguma linguagem de

programação, ou ao arquivo que

contém a forma executável deste

código fonte.



TEORIA DO REGISTRO DE PROGRAMA DE 

COMPUTADOR



O regime de proteção à propriedade intelectual de programa
de computador é o mesmo conferido às obras literárias pela
legislação de direitos autorais

Fica assegurada a tutela dos direitos relativos a programa de
computador pelo prazo de cinquenta anos, contados a partir de
1º de janeiro do ano subsequente ao da sua publicação ou, na
ausência desta, da sua criação.

A proteção aos direitos de que trata esta Lei independe de
registro.

Os programas de computador poderão, a critério do titular, ser
registrados no INPI.



O pedido de registro deverá conter, pelo menos, as seguintes
informações:

I - os dados referentes ao autor do programa de computador
e ao titular, se distinto do autor, sejam pessoas físicas ou
jurídicas;

II - a identificação e descrição funcional do programa de
computador; e

III - os trechos do programa e outros dados que se
considerar suficientes para identificá-lo e caracterizar sua
originalidade.



Pertencerão exclusivamente ao empregador os direitos relativos ao programa de
computador, desenvolvido e elaborado durante a vigência de contrato ou de vínculo
estatutário, expressamente destinado à pesquisa e desenvolvimento, ou em que a
atividade do empregado, contratado de serviço ou servidor seja prevista, ou ainda,
que decorra da própria natureza dos encargos concernentes a esses vínculos.

A compensação do trabalho ou serviço prestado limitar-se-á à remuneração ou ao
salário convencionado.

Pertencerão, com exclusividade, ao empregado os direitos concernentes a programa
de computador gerado sem relação com o contrato de trabalho, prestação de
serviços ou vínculo estatutário, e sem a utilização de recursos, informações
tecnológicas, segredos industriais e de negócios, materiais, instalações ou
equipamentos do empregador, da empresa ou entidade com a qual o empregador
mantenha contrato de prestação de serviços ou assemelhados, do contratante de
serviços ou órgão público.

Este tratamento será aplicado nos casos em que o programa de computador for
desenvolvido por bolsistas, estagiários e assemelhados.



Não constituem ofensa aos direitos do titular de programa de computador:

I - a reprodução, em um só exemplar, de cópia legitimamente adquirida, desde que
se destine à cópia de salvaguarda ou armazenamento eletrônico, hipótese em que
o exemplar original servirá de salvaguarda;

II - a citação parcial do programa, para fins didáticos, desde que identificados o
programa e o titular dos direitos respectivos;

III - a ocorrência de semelhança de programa a outro, preexistente, quando se der
por força das características funcionais de sua aplicação, da observância de
preceitos normativos e técnicos, ou de limitação de forma alternativa para a sua
expressão;

IV - a integração de um programa, mantendo-se suas características essenciais, a
um sistema aplicativo ou operacional, tecnicamente indispensável às necessidades
do usuário, desde que para o uso exclusivo de quem a promoveu.



DIREITO DE AUTOR

Lei de Software (9609/98)
Artigo 2 - O regime de proteção à
propriedade intelectual de
software é o conferido às obras
literárias pela legislação de
direitos autorais e conexos (Lei
9610/98) vigentes no País,
observado o disposto nesta Lei.

PROPRIEDADE INDUSTRIAL

Lei da Propriedade Industrial
(9279/96)
Artigo 27 - determina que qualquer
invenção, [...], em todos os setores
tecnológicos, será patenteável,
desde que seja nova, envolva um
passo inventivo e seja passível de
aplicação industrial.
Artigo 10 - Não se considera
invenção nem modelo de utilidade:
[...] V – programa de computador
em si



DIREITOS DE AUTOR 
Arcabouço jurídico que protege as criações do espírito (Ex.: textos de obras literárias, 
artísticas ou científicas, composições musicais, obras audiovisuais, obras fotográficas, 
obras de desenho, pintura, escultura, adaptações, traduções, programas de 
computador)
Criações devem ser originais 
Criações devem estar expressas por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte 
Proteção independe do registro 
Autor é pessoa física criadora 
Pertencem ao autor direitos morais e patrimoniais 

NÃO É OBJETO DE DIREITO DE AUTOR
Ideias, procedimentos normativos, sistemas, métodos, projetos ou conceitos 
matemáticos 
Esquemas, planos ou regras para realizar atos mentais, jogos ou negócios 
No domínio das ciências, a proteção recairá sobre a forma literária ou artística, não 
abrangendo o seu conteúdo científico ou técnico 



Direitos Morais
Direitos inalienáveis e
irrenunciáveis
Direito de paternidade
Direito de opor-se a alterações não
autorizadas, quando estas
impliquem em deformação,
mutilação ou outra modificação do
programa de computador, que
venham a prejudicar a sua honra
ou reputação.

Direitos Patrimoniais
Direitos Negociáveis
Direito de Reprodução
Direito de Comercialização
Direito de Locação
Direito de Autorização de
Modificações
Direito de Utilizar a obra por
qualquer meio

AUTOR
Direitos morais

SEMPRE pessoa física

TITULAR
Direitos patrimoniais

Pessoa física ou jurídica



Vantagens do Registro 

• O Registro provê segurança jurídica aos negócios, o que
garante forte evidência em casos de disputas judiciais

• Abrangência internacional (TRIPS)
• Necessário para participação em licitações governamentais
• Nos casos de transferência de direitos, o contrato pode ser

averbado no certificado, garantindo os direitos das partes
contratantes e de terceiros

• Um dos critérios para enquadramento no BNDES MPME
Inovadora (financiamento) -
https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/produto/bndes-mpme-
inovadora-condicoes

https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/produto/bndes-mpme-inovadora-condicoes




Novas regras para registro de softwares no Brasil

O INPI promete facilitar o registro de softwares no Brasil.

Com a mudança proposta, o registro de software já é totalmente online,
utilizando certificação digital. Com a redução na burocracia, o tempo de
resposta do INPI para o registro de softwares caiu de uma média de 100 dias
para apenas 7.

O INPI adotou a Instrução Normativa 071/2017 para registros de programa
de computador, cujas características são a simplificação dos procedimentos
para a concessão do registro, removendo os entraves burocráticos. Esta IN
foi instituída para servir de transição entre o modelo atual em papel e o
novo sistema exclusivamente eletrônico que é mais simples, automatizado,
ágil e com segurança jurídica.





BASES DE DADOS

Como o registro de programa de computador é visto como
direito de autor e não possui obrigatoriedade de registro para
ser reconhecido, cada país trata de uma maneira diferente seu
registro voluntário.

Nos EUA a consulta pode ser realizada através da base de dados
do Copyright Office - https://cocatalog.loc.gov

No Brasil, especificamente para programas de computador, a
base de dados pode ser acessada pelo site do INPI -
http://www.inpi.gov.br/

https://cocatalog.loc.gov/
http://www.inpi.gov.br/






EXERCÍCIO BASE DE DADOS

1. Verifique se a empresa TOTVS possui registros de 
programa de computador protocolados via Brasil.

2. Verifique se a empresa MICROSOFT possui registro 
de programa de computador para o Windows 10 
protocolados via Estados Unidos



PASSO A PASSO PARA O REGISTRO

PRÉ-REGISTRO

• Assinatura digital – e-CNPJ 
ou e-CPF

• Gerar resumo SHA-512 
com os trechos do 
programa de computador

PROTOCOLO

• Emissão da GRU

• Pagamento da GRU

• Peticionamento on line

DECISÃO

• Acompanhamento do 
processo

• Deferimento – emissão do 
certificado de registro





Providenciar o e-CNPJ ou e-CPF do titular do registro

http://www.caixa.gov.br/empresa/identidade-digital/Paginas/default.aspx

http://www.caixa.gov.br/empresa/identidade-digital/Paginas/default.aspx


Providenciar o e-CNPJ ou e-CPF do titular do registro

https://www.certisign.com.br/certificado-digital/ecnpj

https://www.certisign.com.br/certificado-digital/ecnpj


Com relação aos padrões de assinatura digital, existem atualmente dois: CAdES (CMS
Advanced Electronic Signatures) e PAdES (PDF Advanced Electronic Signatures).

O primeiro, CAdES, pode ser usado para assinar qualquer tipo de arquivo, e gera um
documento que é uma cópia do arquivo original, denominado “documento
manifesto” ou “protocolo”, a partir do qual é possível validar a assinatura digital no
site da empresa que gerou o documento.

Já o segundo padrão, PAdES, é destinado exclusivamente à assinatura de documentos
PDF, de modo que essa assinatura é incluída no próprio arquivo PDF original,
dispensando, assim, o emprego do documento manifesto. Neste padrão é possível
verificar a validade das assinaturas no próprio documento original.

Especialmente por esse motivo, o padrão utilizado pelo formulário eletrônico e-
Software é o PAdEs.



RESUMO DIGITAL HASH

1. Copiar os trechos do programa de computador e de outros dados
suficientes e relevantes para identificá-lo em um único arquivo (pode
ser um .zip),

2. Salvar este arquivo em uma mídia segura que servirá como “prova” em
caso de litígio,

3. Converter este arquivo em resumo SHA-512. Caso você precise de
indicações, pode tentar no endereço https://hash.online-
convert.com/sha512-generator ou baixar o programa em
https://quickhash-gui.org/

4. Guardar o código HASH gerado.
5. ATENÇÃO! A mídia contendo o arquivo tem que ser guardada em local

seguro de forma a nunca ser possível sua alteração. Pode ser em um
pen drive ou outro tipo de mídia. Ele é a prova de titularidade e será
requisitada em caso de litígio. Quando o certificado de registro for
publicado, guardar ele junto com a mídia.

https://hash.online-convert.com/sha512-generator
https://quickhash-gui.org/


O RPC EM SETE PASSOS

1) Acessar o portal do INPI;

2) Fazer um cadastro, onde serão criados login e senha;

3) Utilizar o módulo GRU para emissão do boleto de pagamento;

4) Baixar o documento DV e assiná-lo digitalmente;

5) Pagar a GRU;

6) Acessar o formulário eletrônico e-Software no portal do INPI, preenchê-
lo e anexar o documento DV e Procuração, se for o caso, assinada
digitalmente por quem de direito. Conferir as informações declaradas; e

7) Enviar o formulário eletrônico e-Software, quando então será gerado o
número de pedido.



TUDO DEFINIDO?

Cadastro no INPI

Emissão da GRU

Pagamento da GRU

PROTOCOLO























PAGAR, NÃO AGENDAR!!!



ASSINAR DIGITALMENTE A 
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Com o e-CPF ou e-CNPJ do titular 
do registro.



























TIPO DE PROGRAMA CAMPO DE APLICAÇÃO



EXERCÍCIO

1. Defina os códigos de Tipo de Programa e Campo de
Aplicação, para um programa que faça a gestão de
documentos em nuvem

2. Defina os códigos de Tipo de Programa e Campo de
Aplicação, para um programa que faça o agendamento de
consultas médicas

3. Defina os códigos de Tipo de Programa e Campo de
Aplicação, para um game multiplayer





É gerado um número de 
protocolo, que deve ser 

acompanhado semanalmente!



http://www.inpi.gov.br/noticias/conheca-o-meus-pedidos-a-forma-mais-facil-de-acompanhar-processos-no-inpi

http://www.inpi.gov.br/noticias/conheca-o-meus-pedidos-a-forma-mais-facil-de-acompanhar-processos-no-inpi


















http://www.inpi.gov.br/

http://www.inpi.gov.br/




PASSO A PASSO PARA O REGISTRO

PRÉ-REGISTRO

• Assinatura digital – e-CNPJ 
ou e-CPF

• Gerar resumo SHA-512 
com os trechos do 
programa de computador

PROTOCOLO

• Emissão da GRU

• Pagamento da GRU

• Peticionamento on line

DECISÃO

• Acompanhamento do 
processo

• Deferimento – emissão do 
certificado de registro



EMISSÃO DO CERTIFICADO





NUNCA PAGAR BOLETO 

QUE CHEGA PELO 

CORREIO

http://www.inpi.gov.br/pedidos-em-etapas/pague-taxa/cuidado-com-fraude-inpi-nao-envia-boletos-nem-entra-em-contato-por-telefone-para-oferecer-servicos
http://www.inpi.gov.br/pedidos-em-etapas/pague-taxa/cuidado-com-fraude-inpi-nao-envia-boletos-nem-entra-em-contato-por-telefone-para-oferecer-servicos






PROTOCOLO DE MADRID

O Protocolo de Madri foi criado em 1989 e oferece a possibilidade proteção de marcas em

vários países, com apenas um depósito junto ao INPI. Além disso, contam com maior

agilidade no processo de registro das marcas.

A adesão ao Protocolo de Madri facilita o acesso das empresas ao mercado internacional,

trazendo benefícios para a proteção de marcas em diversos países. Em fase de expansão,

o Protocolo já chegou a 101 membros - entre estes, China, Coreia do Sul, Estados Unidos,

Reino Unido, Rússia e União Europeia.

Seus 101 membros incluem 117 países e representam 80% do comércio global. A

expectativa é chegar, em breve, a 123 membros, cobrindo 139 nações.

Com mais de 56 mil pedidos no ano passado, o sistema gerido pela OMPI tem grande

potencial de uso pelas empresas brasileiras, já que, segundo dados de 2016, os

depositantes nacionais fizeram mais de 137 mil pedidos de marcas no INPI - porém, no

exterior, o país que mais recebeu solicitações brasileiras foram os Estados Unidos, com

cerca de 600 pedidos.

#INPIQueremosProtocoloDeMadrid



Sebraetec: inovar no seu 

negócio pode ser fácil

Serviços especializados e

customizados para implementar

soluções em sete áreas de inovação,

incluindo Propriedade Intelectual.



Dúvidas?






